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ANTEPROJETO DE LEI   ___/2023
ESTABELE PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NOS CASOS DE PERDA GESTACIONAL E NEONATAL (LEI XV DE OUTUBRO)



Art. 1°. Esta lei estabelece procedimentos a serem adotados nos casos de perda gestacional e neonatal, tanto nos hospitais públicos como privados, considerando os ciclos da gravidez, da morte, do luto e da superação, no município de Sete Lagoas.


Art. 2°. Nos casos de perda gestacional após o período de vinte e quatro semanas, o descarte da placenta somente será efetuado após autorização expressa da mãe ou do responsável que, na ocasião, deverá manifestar sobre a realização do exame patológico na placenta e nos restos ovulares, bem como para detecção das “causas mortis” fetal ou neonatal.


Parágrafo único. Após manifestação expressa da mãe ou do responsável, o exame que se refere o artigo segundo será obrigatório, e não imporá ônus quando realizado pelos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde- SUS, da rede própria ou conveniada.


Art. 3°. As ações de saúde executados por hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, nos casos de perda gestacional e neonatal, são autorizados a adotarem os seguintes procedimentos: 


I – oferecer o acompanhamento psicológico à gestante e ao pai desde o momento do diagnóstico, constatado em exames médicos específicos, e durante a internação hospitalar, bem como período pós- operatório;


II – fornecer acomodação separada para a mãe em situação de perda gestacional ou neonatal, de outras que ganharam bebês;



III- oferecer berço especial (refrigerado) para que os pais tenham tempo de elaboração do luto parental;



IV – identificar as mães e acompanhantes em situação de perda gestacional ou neonatal diferentemente da identificação da ala da maternidade, inclusive na emergência e na enfermaria, utilizando pulseiras de cor específica ou figuras de borboletas (símbolo da perda e luto gestacional e neonatal) na porta, evitando, assim, maiores constrangimentos e sofrimentos;



V – viabilizar a participação do pai, ou outro responsável ou acompanhante escolhido pela mãe, durante o parto para retirada do natimorto;



VI – oferecer em manter prontuário com histórico recente sobre a ocorrência da perda gestacional ou neonatal na unidade, com o objetivo de evitar questionamentos acerca do ocorrido, respeitando o luto e promovendo a superação;



VII – expedir a certidão de óbito constando a data e local do parto, o nome escolhido pelos pais ao bebê natimorto, ou gestacional, bem como o carimbo da mão e do pé;


VIII – possibilitar a decisão de sepultar o feto utilizando funerária convencional, bem como escolher se haverá ou não rituais fúnebres;


IX – comunicar à Unidade Básica de Saúde (UBS) ou Estratégia de Saúde Familiar (ESF) responsável pelo acompanhamento da gestante que a mãe pertence sobre a perda gestacional ou neonatal, evitando constrangimentos quanto à continuidade do pré-natal, confecção do cartão da criança, cobrança do teste do pezinho e vacinas.


X – oferecer à mãe a visita e acolhimento de uma liderança religiosa;



XI – possibilitar à mãe o direito de registro da criança, como fotos ou outros modos de registro;



XII – possibilitar à familiares que possam estar presentes em momentos de elaboração de luto;



Parágrafo único. É vedado dar destinação às perdas fetais de forma não condizente com a dignidade da pessoa humana, sendo admitida a cremação ou incineração do feto.


Art. 4°. Os hospitais públicos e privados ficam obrigados a instruírem protocolos visando à formação, o autocuidado e a atualização de seus profissionais de saúde, considerando-se a gravidez, a morte, o luto e a superação como um processo para o enfrentamento de dor e da perda.


Art. 5°- Sem prejuízo de outras ações de saúde, constituem procedimentos que objetivam o respeito e conscientização sobre a situação da família enlutada:



I – confecção de materiais informativos e de origem sobre luto, bem como sua distribuição gratuita à sociedade e aos profissionais da área de saúde;



II – produção e divulgação de conteúdo sobre o respeito ao luto de mães e familiares no âmbito dos hospitais públicos e privados;


III – promoção da humanização e capacitação do atendimento de forma continuada nos serviços de saúde que atendem os casos de perda gestacional e neonatal, bem como o apoio de psicólogos e especialistas;



IV – confecção de convênios entre estado e instituições do terceiro setor, que trabalham com luto parental, para oferecimento de fóruns, jornadas, palestras, ou capacitação de profissionais de saúde para acolhimento a pais enlutados ainda no hospital visando atualizar e orientar estes sobre os comportamentos e procedimentos quanto ao trato com as mães que perderam filhos, como por exemplo, meios de dar a notícia da morte do filho e orientações a respeito de grupos de apoio;



Art. 6° - O poder público baixará os Atos que fizerem necessários à regulamentação da presente Lei.



Art. 7° - Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
	Sete Lagoas, 30 de maio de 2023
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Justificativa


Atualmente as mães podem contar com um berço refrigerado que ajuda a preservar o corpo de um natimorto por dias. O dispositivo dá aos pais uma chance de vínculo com seus bebês. 


O berço refrigerado tem sido um equipamento que ajuda nos processos de elaboração de luto pelas mães, pais e familiares. Nestes berços, o frio retarda a deterioração dos tecidos do corpo para preservar os bebês falecidos. Sem essa unidade, logo após o parto os natimortos são imediatamente levados ao necrotério do hospital, dando um acesso limitado aos pais enlutados. Muitas vezes, os pais dizem que não gostariam de ver os bebês, criando a impressão de que os filhos têm um aspecto monstruoso ou horrível. Mas, quando são mantidos em um berço refrigerado, eles parecem estar dormindo. Além de criar memórias de seus filhos, mesmo que limitadas, o berço refrigerado pode dar aos pais de luto mais muito tempo para aceitar sua perda. Este equipamento tem simbolizado e a importância de uma melhor atenção às famílias neste momento. 


Segundo relatos de mães obtidas em uma matéria da revista Crescer, treinamento de profissional luto humano adequado e equipamentos como o berço refrigerado permitiram um processo e respeitoso junto às famílias. 


A pesquisadora Sarah Vieira Carneiro, em sua dissertação de mestrado pela PUCSP, analisou, dentre outros elementos, processos de luto de famílias que passam por perdas gestacionais e neonatais, em que também teve por objetivo identificar maneiras de auxiliar a família em seu processo de luto. Com o estudo da história de quatro famílias, ela discute que o impacto de um natimorto na família é inegável e suas consequências chegam a atingir todos os membros familiares e aponta a extrema importância institucional das maternidades terem condições de acolher esse momento de sofrimento e elaboração de luto. 


Segundo pesquisa realizada pela USP, a narrativa por perda gestacional e neonatal se constrói a partir de quatro acontecimentos primordiais em torno dos quais se estruturam eventos secundários, anteriores e posteriores: gravidez, morte, luto e superação. As causas de perdas gestacionais são várias, no entanto, independentemente da causa ou do momento da perda gestacional e neonatal, o intenso sofrimento e a falta de amparo fazem parte da realidade dos pais.



Portanto, o objetivo do presente projeto é estabelecer procedimentos a serem adotados nas redes públicas e privadas de saúde, nos casos de perda gestacional ou neonatal, bem como conscientizar e orientar os profissionais de saúde e a sociedade sobre a importância e a sensibilidade do assunto. Diante dessas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria. 

